
'Municipio 

~Diário 
....... ~~/ DECRETO N° 526/91 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991· ANO VIII ·No 2315 

Macapá -Amapá -11 de outubro de 2013 

PREFEITURA DE MACAPÁ 
Cléclo Luis Vilhena Vieira 

Prefeito de Macapâ 
Allan Rosas Sales 

Vice-Prefeito de Macapâ 
German Javier Loo LI Junior 

Secretârio Municipal do Gabinete do Prefeito 
Paulo de Oliveira dos Santos 

Comandante Geral da Guarda Civil Municipâl de Macapâ 

SECRETÁRIOS 
Charles Achca r Chelala 

Secretârio Especial da Governadoria - SEGOV 

Secretârio Especial de Coord. das Sub-Prefeituras 
Claudiomar Rosa da Silva 

Secretârio Munocipal para Assuntos Extraordinil rios - SEMAE 
Paulo César Lemos de Oliveira 

Secretário Municipal de Administraçao - SEMAD 
Paulo sergio Abreu Mendes 

Secretário Municipal de Finança • SEMFI 

Secmt~w .. Munocop~l de Planejamento e Coord. Geral • SEMPLA 
Antonia Costa Andrade 

So~Cwt''"·' Munocop..o l dn Educa~o • SEMEO 
GllvJno Chaves Teixeira Moraes 

Sccretá11u Mutou 'I'·'' tlc A•>~>ll'o M.o.J Soco.JI 11 do Tralooilho • SEMAST 
Jo~o dos Santos Oliveira 

Se.:ret::ltoo Muouo;op.ol do Oosunvolvomonto EconOmlco • SEMOEC 
Dorlnaldo Barbou Malafa ia 

Secretârio Mun"'IJ.JI do Sautlc - SEMSA (onterono e Cumulativamente 
Elder Fábio Figueiredo do Carmo 

Secretàroo Munocopal de Obras e Infraestrutura urbana - SEMOB 
Jod Jud de Mont'Aiverne Neto 

Secretârio Munocopal de Manutençao Urbanistica - SEMUR 
Edon Paulo Souza de Almeida 

Secretário Munocop.ll tlu Desonv Urbano e Habitacional - SEMDUH 
Luiz Fernando Chaves de Souza 

Secrotárou Munocopal de Meio Ambiente - SEMAM 
Emm•nuel Dante Soares Perei ra 

Procuo:ltlor Gorai do Municipio - PROGEM 
SebastUo Cristovam Fortes Magalhles 
Corregndor Geral do Municipio - CORGEM 

Nair Mola Dias 
Controladora Gerai do Municipio - COGEM 

DIRETORES DE EMPRESAS 

Valdlnei Santana Amanajh 
Ooretor Presidente da Macapàprev 
Hilton Rogerio Ma ia Cardoso 
Ouctoo Presodente da EMOESUR 

Crostona Mana Baddoni Lucas 
Ooretora-Presidente da CTMac 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. podera ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do Município, Departamento de Adminístraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 
As matérias a serem publicadas no Diàrio Oficial do Município, 
somente serao acoitas se apresentadas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas, 17 em de largura para 1 
coluna no caso de balanços, tabelas e quadros. 

RECLAMAÇ0ES 
iJeverão ser dirigidas por escrito. ao GAB da Secretaria Mu
nicipal de Admin1straçao- SEMAD/PMM. até B(oíto) dias após 
a publicação. 

LEIS 

LEI N° 2.076/2013-PMM 

DISPÕE SOBRE A 

RESERVA DE VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO DE 
SHOPPINGS CENTERS, 
CENTROS COMERCIAIS E 
HIPERMERCADO PARA 
GESTANTES E PESSOAS 
COM CRIANÇAS DE COLO 
NO ÃMBITO DO 
MUNICIPIO DE MACAPÃ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica assegurada a reserva para gestante 

durante todo o período gestacionai e pessoas 
acompanhadas por crianças de colo até 02 anos de 
idade, vagas preferenciais nos estacionamentos 
mantidos por shoppings centers, centros comerciais e 
hipermercados no âmbito do Município de Macapá. 

§ 1° As vagas que se refere caput deste artigo 
deverão ser em número equivalente a 3% (três por 
cento) do total, no mlnimo, duas vagas, devidamente 
sinalizadas e com as especificações de desenho e 
traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

§ 2° A utilização das vagas será feita mediante 
a utilização de adesivos de identificação, fixado em 
veículo, fornecido pela autoridade de trânsito local. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
publicação 

Art. 3° As despesas com a execução da 
presente Lei ocorrerão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Palá · 
Macap;i, 01-

em 

Autor: Vereador Marcelo nias. 

LEI COMPLEMENTAR N° 103/2013-PMM 

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO 
DE ADVOCACIA PÚBLICA, 
DEVIDA AOS ADVOGADOS 
QUE INTEGRAM O GRUPO 
OCUPACIONAL CARREIRA 
JURiDICA DO MUNICIPiO DE 
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MACAPÁ, E DÁ OUTRAS 

PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art . 1° Fica instituída a Gratificação de 

Advocacia Pública (GAP) devida aos Advogados 
Públicos do Município de Macapá que integram o 

Grupo Ocupacional Carreira Jurídica, em efetivo 

exercício de suas funções , no valor correspondente a 

120% (cento e vinte por cento), incidente sobre o 

vencimento básico. 
§ 1° Não fazem jus a GAP os servidores: 

1 - cedidos a outros entes públicos; 

11 - em benefício previdenciário; 

111 -afastados de suas funções t ípicas. 
§ 2° A gratificação de que trata este artigo é 

devida , ainda que o Advogado Público Municipal 

esteja: 

I -em Licença Maternidade; 

11 - em Licença Paternidade; 
111 em gozo de Licença Prêmio por 

assiduidade; 
IV - em gozo de férias regulamentares; 

V - designado para exercer suas funções típicas 
em outros órgãos do Poder Executivo Municipal e no 

Legislativo Municipal. 
§ 3" Gratificação de Advocacia Pública (GAP) é 

devida també m, aos Advogados que integram o 
Quadro Suplementar de Pessoal de que tr:1ta a Lei 

Complementar n ° 04712008-PMM, em efetivo exercício 
na Procur:1dori<1 Gemi do Município. 

Art. 2° Fic:1m revogados o art. 3g da Lei 

Complementar n° 09512012-PMM e art. 3°, c:~put e 
P:1rilyrafo único, da Lei n° 1.97512012, mantendo-se 
deste últ imo os efeitos jurídicos de incorporação nos 

vencimentos previstos no § 2° do art . 38 d:l Lei 

Complementar n° 09512012. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da su:1 

public:1ção, com efeitos financeiros a partir de 1° de 

junho de 2013. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Macapa, 0-1)1e outubro de 2013. f-c c.c ..... ~ \ - - ' 
CLE'QTO L""UTS"vn.ttEN.A'-'TE 

Pref ito Municipal de Ma pá 

Autor: Prefeitura Municipal de Macapá 

DECRETOS 

DECRETO N° 3.877, DE 27 DE AGOSTO DE 2013. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CR~DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 2.467.500,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDeNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 

das atrlbulçOes que lhe confere a Lei Orglnlca do Munlclplo no seu 

Art. 222, par11grafo único, Inciso I, Art. 7", da Lei n• 2.038, de 24 de 

janeiro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento VIgente, 

Crédito Suplementar no valor de RS 2.467.500,00 (Dois MllhOes, 

Quatrocentos e Sessenta e Sete Mil e Quinhentos Reais), conforme 

o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 2" • Os recursos necessários a execuçlo 

do disposto no artigo anterior, decorrerlo de anulaçlo parcial ou 

total de dotaçOes, conforme Anexo 11 constante do presente 

Decreto. 

Art. 3"- Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publlcaçlo, revogadas as dlsposlçOes em contr6rlo. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macapll, 27 de agosto de 2013. 

~r-~,- - ~ 
cLiC1o urs VILHENA VIE A 

Pr feito de Macapll 

~ t-e~.. Ç1- . a_ n . 
SHEILA TRICIA GUEDE~ 

Secretllria da SEPt'\PLA 

Anexo ao Decreto n• 3.877, 27 de agosto de 2013. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2500- GUARDA MUNICIPAL 
2501 -Guarda Municipal 

FONTE 
RI 

CÓDIGO DE 

REC. 

ESPECIFICAÇlO OIATUREZA VALOR 

OIUZOOIOZ.OII 0101 ManuiOnÇIO Adm. da Guarda 
Municipal. 3110.11.00 ~ 

Sub-Tocai 1.000.000,00 

TOTAl 1.000.000,00 

2600- PROCURADORIA GERAL DO MUNIC(PIO 
2601 -Procuradoria Geral do Munlclplo 

RI 

CÓDIGO 

FONTE 

DE 

REC. 

ESPECifiCAÇlO NATUREZA VAlOft 

O.IUOOIOZ.OZO 0101 Manulançlo Admln. da PROOEM. 3110.05,00 
Sub· Total 

TOTAL 

3000- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3001 -Secretaria Municipal de Admlnlatraçlo 

~ 
UllO,OO 

1.500,00 

FONTE 

CÓDIGO DE ESPECIFICAÇÁO 

fiE C. 

--'!.' 

NATUREZA_l_ :LOR 

I-O<-I-ZZ_00_1-0Z-.0-Z7+-01-0-I +M-a-nu-~-A-dm-o-nl-oll-a-liv_a_da_SEMAO--. -+-~1 :.~ 1 00 l l OQ.OOO,OO 

Sub-Total •oo 000.00 

~-ro_r_A_L_~--------~~c·~'~-----~i· L~~ooo.oo 1 

3100- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
3101 -Secretaria Municipal de Finanças 

FONTE 

RI 

CODIGO DE ESPECifiCAÇlO NATUREZA VALOR 

fiE C. 

0<1ZZ0010Z.030 0101 Manutançlo Admln. da SEMfl. 3110.11.00 ~ 
Sub·Tocal 141.000,00 

TOTAL 

3300- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
3301 -Secretaria Municipal de Educaçlo 

FONTE 

CÓDIGO. DE ESPECifiCAÇÁO 

REC. 

IZ3110040Z.031 0211 Valotluçlo Prollaaionala do 

141.000,00 

1'15 

NATUIIEv. VALOR 

Magm.rloll'undamonlal. 31tl, u .oo ~ 
100.000,00 Sub-Tocai 

TOTAL 

3400- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
3401 -Secretaria Municipal de Obras 

JOO ...... oo 

r-· 


